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Projetos e Indicações Resumidas para Leitura no Expediente 

31ª (Trigésima Primeira) Reunião Ordinária do 2º (Segundo) Período Legislativo, da 
1ª (Primeira) Sessão Legislativa, da 19ª (Décima Nona) Legislatura da Câmara 
Municipal de Igarassu, realizada em 11/12/2025. 

N° EMENTA AUTOR 

PL 3.859 

Outorga ao Espaço Cultural G.A.S (Espaço Cultural Grupo 

Ariano Suassuna) o título de Patrimônio Cultural do 

Município de Igarassu-PE, e dá outras providências. Art. 1º 

Fica reconhecido e declarado como Patrimônio Cultural do 

Município de Igarassu-PE o Espaço Cultural G.A.S – Grupo 

Ariano Suassuna, pelo seu relevante papel na preservação, 

promoção e difusão da cultura popular, da literatura, das artes 

cênicas e das expressões tradicionais da identidade 

igarassuense.  
Érica Uchôa  

PL 3860 

Institui o Programa Municipal de Combate ao Bullying nas 

Escolas do Município de Igarassu-PE e dá outras providências. 

Art. 1ºFica instituído, no âmbito do Município de Igarassu, o 

Programa Municipal de Combate ao Bullying nas Escolas, 

com o objetivo de prevenir, identificar e combater a prática de 

bullying no ambiente escolar.  

PL 3.861 

Dispõe sobre a promoção da alimentação saudável e a 

restrição da oferta de alimentos ultraprocessados nas escolas 

públicas municipais, e dá outras providências."Art. 1º Fica 

instituída, no âmbito das escolas públicas municipais, a 

Política de Promoção da Alimentação Saudável, com a 

finalidade de incentivar hábitos nutricionais adequados entre 

crianças e adolescentes da rede de ensino.  

 Maria Arruda   

PL 3.862 

Extingue o cargo de Auxiliar Financeiro, código CC-5, e cria o 

cargo de Assessor Financeiro, código CC-3, no âmbito da 

Câmara Municipal de Igarassu, estabelecendo suas atribuições 

e salário-base, e dá outras providências.  

Mesa Diretora   

 

Nº                                                    INDICAÇÕES 

ANDERSON TRINDADE 

 

1650 

A POSSIBILIDADE DE INFORMATIZAR O AGENDAMENTO DO TRANSPORTE 

(CARRO DO SUS), PERMITINDO QUE OS MUNÍCIPES POSSAM REALIZAR O 

AGENDAMENTO POR APLICATIVO, SITE DA PREFEITURA ETC. ALÉM DO 

ATENDIMENTO JÁ EXISTENTE.  

1651 
A CONTRATAÇÃO DE MÉDICO OFTALMOLOGISTA ESPECIALISTA EM 

CERATOCONE PARA ATENDIMENTO NA POLICLÍNICA SÃO LUCAS.  

1652 

A POSSIBILIDADE DA CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA MUNICIPAL, VOLTADO 

A ADOLESCENTES COM IDADES ENTRE 14 E 17 ANOS, COM O OBJETIVO DE 

PROMOVER CAPACITAÇÃO CONTINUA EM EMPREENDEDORISMO, 
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TECNOLOGIA E PREPARAÇÃO PARA O PRIMEIRO EMPREGO, POR MEIO DE 

OFICINAS PRÁTICAS E MODULES FORMATIVOS DE LONGA DURAÇÃO.  

1660 

A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “DUCHA DA DIGNIDADE”, COM A INSTALAÇÃO 

DE CABINES PÚBLICAS GRATUITAS DE HIGIENE PESSOAL EM PONTOS 

ESTRATÉGICOS DA CIDADE.  

1661 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA “TOTEM DE ACOLHIMENTO INFANTIL”, 

COM INSTALAÇÃO DE TOTENS PÚBLICOS EM LOCAIS ESTRATÉGICOS DA 

CIDADE, DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE À PROTEÇÃO IMEDIATA DE 

CRIANÇAS EM SITUAÇÃO DE RISCO.  

ÉRICA UCHÔA 

  

1653 
QUE SEJA CONTRATADO UM ESTOMATERAPEUTA PARA ATENDER AOS 

PACIENTES OSTOMIZADOS NO POSTO SÃO LUCAS.  

1654 
QUE SEJA CRIADO UM PROGRAMA MUNICIPAL DE MONITORAMENTO E 

PREVENÇÃO AO ABUSO SEXUAL INFANTIL.  

1655 
QUE SEJA IMPLEMENTADA A CAMPANHA PERMANENTE "CRIANÇA NÃO 

TRABALHA, CRIANÇA ESTUDA" EM COMBATE AO TRABALHO INFANTIL.  

1656 
A CRIAÇÃO DE NÚCLEOS DE ESCUTA PROTEGIDA NAS UNIDADES DE 

SAÚDE PARA ATENDER VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA E ABUSO SEXUAL.  

SON ALBUQUERQUE 

 

1658 

A REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS PERMANENTES DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, COM FOCO NA PROTEÇÃO, 

VALORIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO ATIVA DESSE PÚBLICO NA VIDA 

COMUNITÁRIA.  

JONAS PESSOA 

 

1657 

POR MEIO DA SECRETARIA COMPETENTE E, QUANDO NECESSÁRIO, EM 

PARCERIA COM A ELEKTRO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA 

(NEOENERGIA), SEJA IMPLANTADO UM SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO E 

MONITORAMENTO DOS POSTES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MEDIANTE 

PLACAS CONTENDO QR CODE PARA PROPORCIONAR AGILIDADE NOS 

SERVIÇOS ILUMINAÇÃO E OUTROS ATRAVÉS DE APLICATIVO.  


